
  

  
 

 

 

 

 

OPORTUNIDADE Nº 095/2023 PARA CONTRATAÇÃO DE SUPERVISOR (A) 

GESTÃO E MONITORAMENTO DE TELESSAÚDE 

 

Quantidade de vagas: 1 

Setor: Programa Saúde na Floresta; 

Tipo de contrato: teletrabalho (híbrido: teletrabalho e presencial) – CLT; 

Período de inscrição: 28 de abril até 09 de maio de 2023, às 09h00 (Horário de Manaus). 

 

1. CONTEXTO 

 

A FAS é uma organização da sociedade civil, que atua na Amazônia, sem fins lucrativos, sem 

vínculos político-partidários, de utilidade pública e beneficente de assistência social. Reúne 

credenciais como instituição que promove o desenvolvimento regional por meio de ações de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação. Criada em 8 de fevereiro de 2008, por meio de uma parceria entre o Banco 

Bradesco e o Governo do Estado do Amazonas, a FAS passou a contar com o apoio de diversos 

parceiros, entre elas a Coca-Cola Brasil, o Fundo Amazônia, a Samsung, a Petrobras (a partir de 

2018), e as Lojas Americanas. É um amplo ecossistema formado por vários parceiros e apoios 

estratégicos. 

Em 2020, a FAS criou o Programa Saúde na Floresta, cuja missão é apoiar a promoção do 

atendimento de atenção básica de saúde e a formação de profissionais de saúde em áreas protegidas 

na Amazônia. 

As ações de acesso à saúde promovidas envolvem profissionais da área, secretarias de saúde 

municipais e pontos de conectividade com função de promover, entre outras coisas, telessaúde em 

comunidades ribeirinhas e indígenas, bem como a viabilização de novos projetos de saúde, tendo como 

público beneficiário as populações tradicionais, povos indígenas e profissionais da área de saúde 

atuantes nos municípios. 

 

2. DESCRIÇÃO DA VAGA: 

 

Contratação de supervisor de saúde para atuar no planejamento, articular e monitorar os projetos 

de saúde como telessaúde, monitoramento vacinal e indicadores de saúde no contexto das 

comunidades ribeirinhas e indígenas atendidas na Amazônia. 

3. REQUISITOS: 

 

• Formado ou especializado em Administração, Enfermagem, Medicina, Biomedicina e 

áreas de saúde afins; 

• Desejável pós-graduação em Saúde Pública e/ou Gestão em Saúde. 

• Ter experiência em saúde pública ou privada; 

• Experiência em gestão de projetos e gestão de pessoas; 

• Experiência em coordenação de serviços de gestão de saúde (diferencial); 

• Experiência em captação e gestão de projetos de saúde, em pesquisa ou extensão 

(desejável); 

• Conhecimento em Pacote Office e Internet (indispensável); 

• Experiência em atendimentos de saúde pública, preferencialmente em atenção primária 

em saúde. 

• Conhecimento em saúde ribeirinha e indígena (diferencial), epidemiologia e imunização. 

4. ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS: 

 

4.1. Planejamento de atividades nos projetos voltados para saúde/telessaúde; 

4.2. Supervisionar os trabalhos executados pelos consultores/colaboradores de saúde, 



  

  
 

 

 

 

 

propondo melhorias, estratégias e soluções. 

4.3. Monitorar prestação de serviços da área que envolvam os projetos de saúde; 

4.4. Acompanhar os indicadores de saúde; 

4.5. Produzir relatórios descritivos de atividades técnicas, de análise de dados e relatórios 

técnicos de prestação de contas. 

4.6. Apoio à análise e auditoria interna das bases de dados, painéis de informações de 

projeto e relatórios de ações do Programa Saúde na Floresta; 

4.7. Análise e sistematização de resultados em relatórios, boletins técnicos e epidemiológicos 

do Programa Saúde na Floresta, adotando a sofisticação requerida para distintas 

finalidades, inclusive publicação; 

4.8. Participação em grupos de estudos e análise de indicadores gerenciais e operacionais, 

com o desenvolvimento de relatórios e painéis sob demanda, adotando as ferramentas 

de gestão e plataformas on-line a serem designadas pela Gerência; 

4.9. Análise e acompanhamento da implementação de soluções e melhorias, atentando aos 

prazos e qualidade dos serviços; 

4.10. Apoio na captação e gestão de projetos de saúde, em pesquisa ou extensão; 

4.11. Participação em grupos de gestão e reuniões de comitês, conforme necessidades a 

serem identificadas. 

 

5. REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIOS: 

 

A dedicação será de até 8 (oito) horas diárias em 5 (cinco) dias por semana, sendo 2 vezes na 

semana presencial na FAS, em regime de teletrabalho (híbrido) com possibilidade de atividades 

presenciais na sede da FAS ou no interior do Estado do Amazonas. 

A FAS valoriza seus colaboradores e oferece uma série de benefícios para garantir o bem-estar e 

qualidade de vida de sua equipe. Entre os benefícios oferecidos pela FAS, destacam-se: 

  

• Plano de saúde Amil Nacional apartamento e odontológico Bradesco dental; 

• Benefício extensivo aos dependentes. 

• Vale-refeição ou alimentação R$ 25,00 BRL – dia/útil); 

• Benefício Flexível (Caju Benefício). 

• Vale-transporte ou Mobilidade; 

• Seguro de vida; 

• Auxílio-creche; 

• Auxílio Remoto; 

• Convenio com drogaria; 

• Programa de apoio psicológico e emocional; 

• Feriado estendidos com folgas em dias pontes; 

• Contrato CLT de 40h semanais; 

• Política de flexibilidade de horários 

• Almoço estendido. 

 

6. CANDIDATURA 

 

Para candidatura, o(a) candidato(a) deve preencher o formulário de vaga [neste link].  

 

O(A) candidato(a) deverá enviar via link: 

 

● Currículo – Incluindo referências profissionais das últimas experiências; 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScEjKujC4e2JapoC5JTj826Z0JYCSKw-UyifxJpfdeqtLHF9A/viewform?usp=sf_link


  

  
 

 

 

 

 

● Carta de motivação; 

● Pretensão salarial; 

● Carta de recomendação. 

 

As propostas deverão ser enviadas até a data de 09 de maio de 2023, às 09h00 (Horário de Manaus). 

 

A FAS está empenhada em alcançar a diversidade no local de trabalho em termos de gênero, 

nacionalidade e cultura. Profissionais de grupos minoritários, grupos indígenas e pessoas com 

deficiência são igualmente encorajadas a se candidatar. Aplicamos um processo de seleção justo e 

transparente que considera as competências/ habilidades dos candidatos e das candidatas. Todas 

as candidaturas serão tratadas com estrita confidencialidade. 

 

Manaus-AM, 27 de abril de 2023 

 


